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Artigo 11.o

Dever de sigilo

Os membros da CA e todos aqueles que intervenham
a qualquer título nos procedimentos tendo em vista a
eventual reconstituição das carreiras estão sujeitos ao
dever de sigilo.

Artigo 12.o

Apoio administrativo

O apoio administrativo necessário ao funcionamento
da CA é assegurado pela Secretaria-Geral do Ministério
da Defesa Nacional, através de um secretariado cons-
tituído para o efeito.

Artigo 13.o

Remunerações

1 — Os membros da CA têm direito a auferir senhas
de presença cujo montante é fixado por despacho con-
junto dos Ministros da Defesa Nacional, das Finanças
e da Reforma do Estado e da Administração Pública.

2 — Sempre que os membros da CA, por motivos
relacionados com a apreciação dos procedimentos, tive-
rem necessidade de se deslocar do local onde funciona
a CA, têm direito a ajudas de custo nos termos da lei
geral.

Artigo 14.o

Audição de entidades e assessoria

1 — A CA pode deliberar proceder à audição de indi-
vidualidades de reconhecido mérito e competência téc-
nica ou representantes de entidades ou organismos cujos
testemunhos sejam considerados pertinentes para o
esclarecimento dos factos.

2 — A CA, sempre que considerar necessário e devi-
damente fundamentado, pode recorrer a assessoria jurí-
dica, cuja remuneração é fixada por despacho do Minis-
tro da Defesa Nacional.

Artigo 15.o

Direito subsidiário

1 — A CA, no exercício das suas competências, está
sujeita ao disposto no presente diploma, no seu regi-
mento e no Código do Procedimento Administrativo.

2 — A aprovação do regimento da CA é da sua com-
petência e carece de homologação pelo Ministro da
Defesa Nacional.

Artigo 16.o

Encargos financeiros

Os encargos financeiros decorrentes da reconstituição
das carreiras e os de funcionamento da CA, bem como
os relativos ao pagamento de senhas de presença, de
remunerações e de ajudas de custo são suportados pelo
Ministério da Defesa Nacional.

Artigo 17.o

Arquivo

Os processos são arquivados na Secretaria-Geral do
Ministério da Defesa Nacional de modo a estarem dis-
poníveis para consulta daqueles que legalmente tenham
direito de reclamação ou de recurso.

Artigo 18.o

Entrada em vigor

O presente diploma produz efeitos desde a sua
publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7
de Julho de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Júlio de Lemos de Castro Caldas — Joaquim
Augusto Nunes Pina Moura — Alberto de Sousa Martins.

Promulgado em 3 de Agosto de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 9 de Agosto de 2000.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.o 198/2000
de 24 de Agosto

A Directiva n.o 96/92/CE, de 19 de Dezembro de 1996,
que instituiu o Mercado Interno da Electricidade e esta-
beleceu regras para a liberalização do sector, motivou
profundas alterações organizativas na generalidade das
indústrias eléctricas dos países da União Europeia.

Em particular, verificou-se uma tendência generali-
zada para proceder à separação jurídica entre as empre-
sas responsáveis pela gestão da rede de transporte e
as empresas que desenvolvem actividades de produção
ou distribuição de electricidade, por se entender que
a possível solução alternativa (separação de gestão no
quadro de uma mesma empresa) pode gerar potenciais
conflitos de interesse, indesejáveis num mercado que
se pretende aberto e transparente.

Noutro plano, o Sistema Eléctrico Nacional (SEN)
foi estruturado e organizado com base no pressuposto
constante do Programa de Privatizações 96/97, aprovado
pelo anterior governo, que previa explicitamente que,
durante a anterior legislatura, o Estado não iria alienar
a posição maioritária que detinha no Grupo EDP.

Desta forma, acautelava-se, em especial, a natureza
eminentemente pública da Rede Nacional de Transporte
(RNT) e da empresa que detinha a respectiva concessão,
a Rede Eléctrica Nacional, S. A. (REN), que deriva
das suas responsabilidades de gestão técnica do Sistema
Eléctrico de Serviço Público (SEP).

Tais responsabilidades foram, aliás, reforçadas com
o desenvolvimento regulamentar da legislação aprovada
em 1995 e 1997, ao serem atribuídas à entidade con-
cessionária da RNT novas competências na gestão de
algumas das principais funções do sistema eléctrico
(casos da criação do agente comercial do SEP, do gestor
do sistema e do gestor de ofertas).

Acresce que a previsível evolução dos segmentos libe-
ralizados e a gestão do mercado de curto prazo, cuja
responsabilidade se prevê que seja atribuída à entidade
concessionária da RNT, tornam menos aceitável a
manutenção da entidade concessionária da RNT dentro
de um grupo que se prevê que irá ter uma intervenção
importante nessa área.
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Decidido o prosseguimento da 4.a fase de repriva-
tização da EDP — Electricidade de Portugal, S. A., jus-
tifica-se então que se proceda a uma reanálise do modelo
de organização do SEP, em particular, mas não só, no
que respeita à gestão da RNT, entendendo o Governo
que o capital da respectiva concessionária deverá, nesta
fase de consolidação do mercado, continuar a ser maio-
ritariamente detido pelo Estado.

Deste modo, e sem prejuízo da manutenção do calen-
dário já estabelecido pela Entidade Reguladora do Sector
Eléctrico quanto à abertura do mercado, reestrutura-se,
também, e desta forma, o SEN no sentido supra-exposto
da tendência europeia o que permitirá consolidar a posi-
ção da concessionária da RNT como entidade indepen-
dente dos restantes operadores.

As transacções necessárias para se alcançar o objec-
tivo de a concessionária da RNT se manter maiorita-
riamente detida pelo Estado deverão ser efectuadas ime-
diatamente após a data da realização da 4.a fase de
reprivatização do capital social da EDP — Electricidade
de Portugal, S. A., afigurando-se como correcto que
a valorização da REN se efectue, com as necessárias
adaptações, de acordo com os princípios estabelecidos
para o caso de resgate da concessão, por forma que
o valor da EDP não sofra alteração.

A forma de alcançar o resultado previsto é a compra
e venda de capital social da REN, o que permite ainda
que, sem necessidade de qualquer outro acto jurídico,
se mantenham válidos, e plenamente eficazes, o con-
junto de direitos e obrigações constantes dos contratos
de que a REN é parte, designadamente, perante os seus
trabalhadores, o Grupo EDP e os demais operadores
do mercado.

De igual forma, tendo em conta os motivos supra-
-expostos de previsível evolução do sistema eléctrico não
vinculado, afigura-se adequado legislar no sentido de
permitir que, verificadas que sejam algumas condições,
e sempre sem prejuízo das necessidades do SEP e da
obrigação de obtenção das licenças necessárias para o
efeito, os operadores das centrais vinculadas obtenham
o direito a adquirir e a continuar a operar centrais não
vinculadas, nos locais onde estão instaladas as centrais
que actualmente operam.

Finalmente, a circunstância de o Estado, na sequência
da realização da 4.a fase de privatização da EDP, deixar
de ter a maioria do seu capital social, e a fusão, já
efectuada, das distribuidoras titulares de licenças vin-
culadas, obrigam a que se proceda a acertos na orga-
nização do SEP no que respeita à titularidade de licenças
vinculadas e à gestão da conta de correcção de hidrau-
licidade regulada pelo Decreto-Lei n.o 338/91, de 10
de Setembro.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 19.o, 25.o e 28.o do Decreto-Lei n.o 182/95,
de 27 de Julho, na redacção do Decreto-Lei n.o 56/97,
de 14 de Março, passam a ter a redacção seguinte:

«Artigo 19.o
[. . . ]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — A maioria do capital social da entidade conces-
sionária da RNT deverá ser detida por entes públicos,
na acepção da alínea e) do n.o 2 do artigo 1 .o da Lei
n.o 71/88, de 24 de Maio.

5 — O Estado tem direito de preferência na aquisição
de acções representativas do remanescente do capital
social da entidade concessionária da RNT.

Artigo 25.o

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) O território de Portugal continental para a dis-
tribuição em MT e AT;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — (Revogado.)

Artigo 28.o

Integração de distribuidoras vinculadas no SEP

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Integra o SEP, como entidade titular de licença

de distribuição de energia eléctrica em MT e AT, no
território de Portugal continental, a EDP — Distribui-
ção Energia, S. A.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

1 — A valorização da entidade concessionária da
RNT será efectuada através da metodologia do valor
patrimonial líquido.

2 — A valorização dos activos da entidade conces-
sionária da RNT afectos à concessão da rede nacional
de transportes obedecerá aos critérios estabelecidos no
artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 185/95, de 27 de Julho,
alterado pelo Decreto-Lei n.o 56/97, de 14 de Março.

Artigo 3.o

Os artigos 13.o e 15.o do Decreto-Lei n.o 183/95, de
27 de Julho, na redacção do Decreto-Lei n.o 56/97, de
14 de Março, passam a ter a redacção seguinte:

«Artigo 13.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — No caso de não ser aplicável o disposto no n.o 3

do presente artigo, ou no n.o 8 do artigo 11.o e de a
entidade concessionária da RNT não exercer o direito
de reserva previsto no n.o 1 do presente preceito, o
titular da licença de produção vinculada pode adquirir
a propriedade do terreno ou a sua posse, caso se trate
de bens do domínio público ou privado da Adminis-
tração Pública, por um valor equivalente ao respectivo
valor contabilístico nas contas da entidade concessio-
nária da RNT, desde que, e em simultâneo, solicite a
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emissão de uma licença de produção não vinculada, para
o mesmo local, nos termos do artigo 30.o do presente
diploma.

5 — O direito de reserva previsto no n.o 1 do presente
artigo só poderá ser exercido pela entidade concessio-
nária da RNT se a utilização da capacidade instalada
de produção da referida central for considerada neces-
sária para o SEP no plano de expansão que estiver em
vigor, ao tempo da caducidade do contrato de vin-
culação.

Artigo 15.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Se o produtor optar no sentido previsto na parte

final do número anterior, terá o direito de adquirir o
terreno e a central nos termos do n.o 4 do artigo 13.o»

Artigo 4.o

É revogado o artigo 56.o do Decreto-Lei n.o 182/95,
de 27 de Julho, na redacção do Decreto-Lei n.o 56/97,
de 14 de Março.

Artigo 5.o

1 — É revogada a portaria n.o 166/97 (2.a série), de
8 de Maio, passando a gestão da conta de correcção
de hidraulicidade a ser efectuada, em exclusivo, pela
entidade concessionária da RNT, conforme preceituado
pelo n.o 3 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 338/91, de
10 de Setembro, e segundo os critérios que vierem a
ser estabelecidos por portaria a aprovar nos termos do
n.o 2 do mesmo artigo.

2 — Os actos cuja realização se demonstre ser neces-
sária para cumprimento do disposto no número anterior
deverão ser praticados até à data de conclusão das tran-
sacções necessárias para execução do disposto no n.o 4
do artigo 19.o Decreto-Lei n.o 182/95, de 27 de Julho,
na redacção do artigo 1.o deste diploma.

Artigo 6.o

Todas as referências constantes da legislação sobre
o sector eléctrico e, em especial, dos Decretos-Leis
n.os 182/95, 183/95, 184/95 e 185/95, de 27 de Julho,
alterados pelo Decreto-Lei n.o 56/97, de 14 de Março,
que pressupõem a existência de quatro licenças vincu-
ladas de distribuição de energia eléctrica em MT e AT
atribuídas por zonas geográficas ou a existência de qua-
tro diferentes sociedades de distribuição integradas no
SEP, consideram-se alteradas por referência, no pri-
meiro caso, ao território de Portugal continental, con-
forme resulta do artigo 1.o do presente diploma e, no
segundo caso, à sociedade referida no mesmo artigo.

Artigo 7.o

É revogado o Decreto-Lei n.o 24/99, de 28 de Janeiro,
e repristinado o n.o 1 do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 182/95, de 27 de Julho, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 56/97, de 14 de Março.

Artigo 8.o

1 — O presente diploma entra em vigor no dia ime-
diato ao da sua publicação.

2 — As transacções previstas no artigo 2.o deverão
estar concluídas no prazo de 30 dias após a data de
realização da 4.a fase de privatização do capital social
da EDP — Electricidade de Portugal, S. A.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15
de Junho de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Joaquim
Augusto Nunes Pina Moura — José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

Promulgado em 3 de Agosto de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 9 de Agosto de 2000.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Decreto-Lei n.o 199/2000
de 24 de Agosto

O Decreto-Lei n.o 414/99, de 15 de Outubro, deter-
minou a criação das carreiras de ajudante de acção sócio-
-educativa, ajudante de acção sócio-educativa do ensino
especial, ajudante de ocupação e ajudante de acção
directa, no grupo de pessoal auxiliar de apoio aos esta-
belecimentos, dos serviços e organismos dependentes
do Ministério do Trabalho e da Solidariedade.

Tais carreiras constituem revalorização das que foram
extintas por aquele diploma, com fundamento na com-
plexidade das tarefas desempenhadas avaliadas através
de acções de análise de funções, passando a exigir-se
maiores requisitos habilitacionais para o ingresso nas
mesmas.

A transição dos profissionais existentes foi prevista no
artigo 5.o, ocorrendo de imediato para os trabalhadores
habilitados com o 9.o ano de escolaridade ou equivalente
e três anos de antiguidade na carreira, e exigindo-se um
curso de formação de seis meses aos trabalhadores não
habilitados com o 9.o ano de escolaridade ou equivalente,
bem como aos habilitados com este grau de escolaridade
e com antiguidade inferior a três anos.

Considerando que o ingresso na carreira se faz de
entre indivíduos habilitados com o 9.o ano de escola-
ridade ou equivalente aprovados em estágio com a dura-
ção de um ano e que a grande maioria dos trabalhadores
detém largos anos de experiência relevante no exercício
das funções das carreiras revalorizadas, bem como for-
mação específica que foi sendo ministrada ao longo da
sua actividade profissional, encontrando-se, por isso,
profissionalmente habilitados para assegurar a continui-
dade do seu desempenho, afigura-se como justa e equi-
librada, para efeitos de transição e a título excepcional,
a redução do tempo de serviço exigido bem como a
dispensa da formação a que se referem a alínea b) do
n.o 2 e o n.o 3 do Decreto-Lei n.o 414/99, de 15 de
Outubro.


